
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES – CVT 

 
 

 
Requerimento Nº ___________ /2023 

(Do Sr. Luiz Fernando Faria e outros) 

 
Requer a constituição da Subcomissão 

Permanente de Portos, Aeroportos e  Vias 

Navegáveis no âmbito da Comissão de 

Viação e Transportes. 
 

 
 

Sr. Presidente, 
 
 

Requeremos, nos termos regimentais, a reconstituição e 

consequente recomposição da Subcomissão Permanente de 

Portos, Aeroportos e Vias Navegáveis no âmbito desta Comissão 

de Viação e Transportes – CVT, cuja finalidade principal é 

acompanhar   as proposições sobre o assunto que passam pela 

deliberação da CVT bem como as ações governamentais na área de 

infraestrutura de transportes portuários. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Com   crescimento   do   comércio    internacional 

experimentado pelo Brasil nos últimos anos, a melhoria das 

condições da infraestrutura portuária ganha cada vez   mais 

importância. Foi por isso, aliás, que o Governo tomou a iniciativa da 

criação de um ministério específico para essa temática, o Ministro de 

Portos e Aeroportos. *C
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Essa medida propicia as condições institucionais e a 

necessária disponibilização de recursos para a adequação dos acessos 

marítimos e hidroviários à necessidade atual, tanto em termos de fluxo 

de navios quanto da tendência de aumento das dimensões da frota 

mercante mundial. 

Mesmo com milhares de quilômetros de costa marítima e 

inúmeras bacias hidrográficas, esse modalidade de transporte de cargas 

ainda é pouco explorada em território nacional se comparada ao modal 

ferroviário e ao rodoviário. De modo que, entendemos que se aproveita 

pouco das possibilidades que os portos brasileiros oferecem. 

Soma-se a isso o fato, de que em meio à crise instalada 

devido à recente pandemia do Coronavírus, os portos se mostraram ainda 

mais importante frente ao fechamento das fronteiras e suspensão de 

diversos voos que levaram a um grande prejuízo para a cadeia logística. 

Em suma, os assuntos relativos a infraestrutura de 

transporte portuária ocupam um lugar de destaque na agenda do 

desenvolvimento do país, mas merecem ainda mais atenção, razão por 

que se justifica a instalação de subcomissão permanente nesta 

Comissão de Viação e Transportes,  tal como aqui requeremos. 

 

 
Sala da Comissão, em de março de 2023. 

 

_______________________________________ 

LUIZ FERNANDO FARIA 

PSD/MG  
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Fernando Faria)

 

 

Requer  a  const i tu ição da

Subcomissão Permanente de Portos,

Aeroportos e  Vias Navegáveis no âmbito

da Comissão de Viação e Transportes

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231864905200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 2  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 3  Dep. Diego Andrade (PSD/MG)

 4  Dep. Alex Santana (REPUBLIC/BA)

 5  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 6  Dep. Helena Lima (MDB/RR)

 7  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 9  Dep. Vicentinho Júnior (PP/TO)

 10  Dep. Neto Carletto (PP/BA)

 11  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 12  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 13  Dep. Gutemberg Reis (MDB/RJ)

 14  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 16  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 17  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 18  Dep. Pinheirinho (PP/MG)
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